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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO 

E 

EXERCÍCIO 2019 

'71 f'.1ffu1'Z'1 F 

UtiÍifl71i 1,15 1 	E! 

CREDOR: 	RENA TURISMO LTDA. 

VALOR BRUTO R$ 
	

69.115,10 

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 
	

2.764,61 

VALOR LÍQUIDO R$ 
	

66.350,49 

DOTAÇÃO: 	0207000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

2028 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

3390390000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

00 RECURSOS ORDINÁRIOS 

BANCO 	 N. CONTA NOME DA CONTA 	 DOCMTO 	VALOR 
BANCO LO BRASIL SA. 	 17559 - 5 	SIMPLES NACIONAL 	 102504 	 66.350,49 

Empenho / ub-Empenho: 424 / 6285 
Login: erisvnldo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUI9 EDUARDO MAGALHAES 	 U U 	M U 

AV. BARREIRAS, QD-09LTS05/05 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÂES - BA 

CNPJ: 04.214.41910001-05 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adii:00j-2018 Empenho: 424 IExerc.; 2019 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 2207000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial p1 registro de preço 

Função: 1  3 	CLLTURA Contrato: 197-2018-2018 

Sub-Função: 122 -ADMINISTRAÇÃO GERAL Convênio: 

Programr: 032 CIDADE CRIATIVA E ACOLHEDORA Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação: 2023 - GHSTÀO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E - 

TURISMO 
Incorporaçao: 

Elemento 3,19,0.3900.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 
Desp. de Pessoal: 

JURIDICÍ 

Fonte 00 RECURSOS ORDINÁRIOS Obs: 

Saldo Antcyior Valor do Empenho Saldo Atual 

911.469,02 100.000,00 811.469,52 

CREDOR 

R.Social/Mome: 42369- RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEK QD-81 LT-05 

C.N.PJ/CPF' 02 196.71010001-64 	 R,G,: 	 Bairro: JARDIM PARAISO 

I.M.: 000(42197 	 E,: 	 Cidade/UF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES 1 BA 

Banco' 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRII)OIE3PECIFICAÇÂO DA DESPESA 

VALOR GUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR 

VIAGEM )E ÔNIBUS RODOVIÁRIOS, PARA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, 

INTERMUNICIFk\L E INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE 

EVENTO 	E IN -  ERCÂMBIOS ESPORTIVOS , SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME CONTRATO N°19712018. REFERENTE AO EXERCICIO DE 2019. 

Itens do Empenho 

Item 	Cáitgo Descrição Unidade Quantidade 1 	Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 0210112019 

Valor: 10 ).00O30 (Cem Mil Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

0210112019 EM:02/0019 

J~ 

OZ
AEOLIVEIRA

80900 CRCBAl42869/O0 
icipal Cotador 

Login: cel'na 	 Empenho: 424 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 
AV. BARREIRAS, QD-09 LTS 05105 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 04214.41910001-05 

NOTA DE SUBEMPENHO 
Proc Adrr 	Empenho: 424/ 6285 Exerc.: 2019 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar 

002-, 018 

CLAÍSIFI( AÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade. 0207000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial p1 registro de preço 

TURiSMO 

Funço: 13 	CULTURA Contrato: 197-2018-RENA TURISMO LTDA. 

Sub-iunçã 	122-ADMINISTRAÇÃO GERAL Convénio: 

ProgrHma: 532 - CIDADE CRIATIVA E ACOLHEDORA Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação 2028 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E - 

Incorporaçao: 
TURISMO 

Elerr nto: 5 390.3900.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 
Desp. de Pessoal: 

PESOA JJRIDICA 

Fontc 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 

Saldo Ant3rior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

Empenho 

911.469,52 100.000,00 811.469,52 69.115,10 69.115,10 0,00 

CREDOR 

R,So,;al/Nc -ne: 42369- RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEK QD-81 LT-05 

CN.FJ/CP 	02.196.71010001-64 	R.G.: 	 Bairro: JARDIM PARAÍSO 

1 M. 00004i '97 	 E.: 	 Cidade/UF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 

Banco 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUL SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO 

POR JIAGLM DE ÕNIBUS RODOVIÁRIOS, PARA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE, NO TRANSPORTE 

MUN!5IPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, 

PARTCIPAÃO DE EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME CONTRATO N°197/2018. REFERENTE AO 

EXEF CICIO DE 2019. 

Itens do Empenho 

Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total 

Data oo Empenho: 02/0912019 

Valor: 100.000,00 (Cem Mil Reais)  

A,JTOR ZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CREDITO PRÓPRIO EM: 

EM: 0210112019 0210912019 

z~9~ n 1 
OEOUVEIRA 

1 	 ir 
WAS U 	SDOS SANTOS 

 C~  - 5028 	80900 CRCLBA 042 	

910_0  

Prefeito Municipal Contador 

Login: elm 	,,,/ 	 Empenho: 42416285 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 
( O O 142 AV. BARREIRAS, QD-09 LTS 05/05 

CENTRO  

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 04.214.41910001-05 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
Proc.Adm:002-2018 Empenho: 42416285 Liq: 9603 Exerc.: 2019 Tipo:  Global ICrédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ... DADOS COMPLEMENTARES 

Unida :le: 0237000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial p/ registro de preço 

Funç .: 13 	CULTURA Contrato: 197-2018-RENA TURISMO LTDA. 

Sub-F tInçãc 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL Convênio: 

Progrmat 0 32 - CIDADE CRIATIVA E ACOLHEDORA Cat. da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação ,  1028 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E 
Incorporação: 

TURIflMO 

EIem(itor - )UTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA Desp. de Pessoal: 

Fonte 00- i)ECURSOS ORDINÁRIOS 

aldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho bEmpenho Saldo Atual do Empenho 

9111À69,52 -. 100.000,00 811.469,52 69.115,10 69.115,10 0,00 

CREDOR 

R,Soc ..I/Noie: 42369 - RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEK QD-81 LT-05 

C.N.P./CPF 02196.71010001-64 	 R.G.: 	 Bairro: JARDIM PARAÍSO 

l.M,: 010042 , 97 	 E.: 	 Cidade/UF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 

Banco 	 Agência: 	 Conta: 

ltIST)RICC/ ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOF QUFH SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO 

POR VIAGE3A DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS, PARA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE, NO TRANSPORTE 

MUNI(IPAL INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA ATENDERAS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, 

PART(:IPACÃO DE EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME CONTRATO N°19712018. REFERENTE AO 

EXER íCIO DE 2019 

Data coEmpenho: 0210112019 	 Data do Sub Empenho: 0210912019 	 Data da Liquidação: 0210912019 

Valor )ruto. 69.115,10 	 Valor Bruto por Extenso: Sessenta e Nove Mil Cento e Quinze Reais e Dez Centavos 

RETENÇÃO 

111302410c;000 - IRRF - lmp. SI a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 	 1.036,73 

11180, , 3101C1300 - Imp S/ Serv Qualquer Nat - Principal-ISS 	 1.727,88 

Total da Retenção: 	 2.764,61 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: NOTA FISCAL - - 
Númerr do [;ocumentor 66- Série: - Sub-Série - Data de Emissão: 2210812019 - Data de Validade: 31/1212019 	 69.115,10 

Total do Documento: 	 69.115,10 

Valor tiquid: 66.350,49 ( Sessenta e Seis Mil Trezentos e Cinquenta Reais e Quarenta e Nove Centavos) 

DECLAHO QUE ESTE MATERIAL(AIS) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E DECLARO QUE A DESPESA RELATIVA À NOTA DE EMPENHO SUPRA ESTÁ 

REG STRÍOO(S) NO LIVRO PRÓPRIO QUE O(S) SERVIÇO FOI(RAM) LIQUIDADA, PODENDO EFETUAR O PAGAMENTO. 

F ESWO(S) CONFORME DOC. COMPROBATÓRIO ANEXO. 

CINTIA TATIANE Dj OLIVEIRA MATHEUS CAIQUE MARQUES FERLIN 

RG - 1491717149 CPF -03355313505 

- 	Coordenadora de Liquidação Coordenador de Dotação e Empenho 

Login: rlma 
	

Empenho: 42416285 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 4 U U U 
AV. BARREIRAS, QD-09 LTS 05/05 

• 	CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 04.214.419/0001-05 

NOTA DE PAGAMENTO 
Proc. Adm:0C12-2018 Empenho: 42416285 Exerc.: 2019 Tipo: Global Crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade 0207000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial p/ registro de preço 

Função: 	3- C JLTURA Contrato: 197-2018 

Sub-Função 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL Convênio: 

Programa' 032-CIDADE CRIATIVA E ACOLHEDORA Cat. da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação. 2C28 - CESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E 
Incorporação. 

TURISMO 

Element.). 3.311.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 
Desp. de Pessoal.  

JURÍDICA 

Fonte W  RECURSOS ORDINÁRIOS 

Sald o Antrior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

91I.469,2 100.000,00 811.469,52 168.481,10 69.115,10 99.366,00 

CREDOO 

R,Social :NJom 	42369- RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEK QD-81 LT-05 

CN.P.J/OPF 02.196.71010001-64 	 R.G.: 	 Bairro: JARDIM PARAÍSO 

I.M. 00(042192 	 E,: 	 Cidade/UF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 

Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR OUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

FRETAkIENTC POR VIAGEM DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS, PARA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE, 

NO TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, 

AÇÕES INTEORADAS, PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS, CONFORME CONTRATO N°19712018, 

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019. 

DATA EMPENHO: 02101/2019 - DATA DO SUB EMPENHO: 0210912019 DATA LIQUIDAÇÃO: 0210912019 DATA PAGAMENTO: 2511012019 

Valor Bruto: 69.115,10 	 Valor Bruto por Extenso: Sessenta e Nove Mil Centp 	uinzebs e Dez Centavos 

N DO PROCESSO DE PAGAMENTO:/ 

CÓDIGO 	BANCO AGÉNCIA CONTA DOCUMENTO FNTE VALOR 

001 	 BANCO DO BRASIL SA. 4624-8 17559-5 - SIMPLES NACION L 102504 0/t 66.35049 

J 	Total Pago: 	 66.350,49 

Pague-na a qnantia de R$ 69.115,10 (Sessenta e Nove Mil Cento e Quinze Foi paga a impWn.ia autorizada 

Reais e Dez Centavos) 

OZIEIp(DE OLIVEIRA RICARDO SCHET(NUPP 

50280180900 CPF-7'l'206704 

Prefeito Municipal Sec. de,m e Finanças 

Login: CLEACE/ 	 Empenho: 424/6285 



000144 

Município de Luis Eduardo Magalhães 
Secsairia Municipal de Finanças 

'- 	 Øketoria de Cap~ da Recursos 

Av. Barreiras, no 825, Mimoso do Onate, CEP 47.250-000, Luis Eduardo Magalh6es/BL 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e 

Nota: 2019000 

00000066 
Código Verificação 

NUT6-61D6 

Emissic (Herã- . 3 de Sresíts) 	Período de Competência Município de PrestaPo do SeMço 

2210/2121, 9 16:17 	812019 	 Luis Eduardo Magalhães - DA  

leg. 	 buiaêo 	 Natureza da 0~ -  
i4enboir 	 Tributaç6o no município de Luís Eduardo Magalhi 	 1 III 

PRES rAOCR DE SERVIÇOS 
Razo SodI 	 CPFICNPJ 

RENA TURISMO LTDA 	 02.196.71010001-64 
irfE itcips( F~Fax 	Siinpics Naci 	Tnteetivatíor Cciíeod 

4297 	 (77)362-8221 	Não 	 Não 	 gracepiccoto@hotmail.com  

RUA JUSCELINO KUBISTCHEK, 1910 Bairro JARDIM PARAISO 2a  ETAPA CEP 47850-000 Luís Eduardo Magalhães - BA 

TOMA f)CP. E SERVIÇOS 
Razão ia ial 	 CPFFCNP3 

MUNI IPI -3 DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 	 04.214.419/0001-05 

ttszriçãc tÇurã oi 	 Fane/Fax 	 E-mail 

101 	 (77) 3628-6335 	 gflrnaandre@hotrnailcorn 

?.V. B/1(RETAS, 825 Bairro MIMOSO DO OESTE CEP 47850-000 Luis Eduardo Magalhães - BA 

Cígc1 ida a MLroedjso: 0il024.peociameetn, asrn~ promoçilo, intermediaçilo e exscuçilo de praamas de turismo, passeias, viagens, exairsões, hospedagens e 

DEScIç;O DOS SERVIÇOS 
SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, ESTADUAL 1 
CO]NTPJ O 

VALSA pÇ5 IALDO 7)5 TRIMUTOS R$I1.473,10 

RErENCAES FEDERAIS 
MS COFINS (R$) iNss (N$) 	 IR (R$) CSLL (R$) Orãras RatçSes (R$) 

0,00 0,00 	 1.036,73 0,00 0,00 

VALORS 
kr, o 	:i Seçc (5$) Osdudee (R$) Desconto tocondícionede (N$) case de CálculO (R$) Fiíuøia (%) 

39.115,10 0,00 0,00 69.115,10 2,50 

t$$ (54) ISS Retido (11$) Desmaia Condicionado (R$) Valo-  Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

o,co 1.727,88 0,00 66.350,49 69.115,10 

0UTRA5 ONFNMAÇOES 
SItIO. A3003. i R$9295,98 FEDanOL E R$3.455,76 NUNICIPEL. FCBSE: XBPT 551658. 

153 351153 p27)0 TiO53E. 



fl0014 
BRASIL 	Acesso à informação 	Participe 	Serviços 	Legislaçãâ' 	Caní 

L 	 CERTIDÃO 

* MINISTÉRIO DA FAZENDA 
• 	 Secretaria da Receita Federal do Brasil • 	

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RENA TURISMO LTDA 
CNFJ 2.196.710I0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2.constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
dt execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
do certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeio passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas )Dín6as 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida Ês 09:13:54 do dia 19/08/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1510212020. 
Código da controle da certidão: 4BC4.765A.E927.AFOI 
Quakjuer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  lu Preparar página 
para èmpreso 



000146 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

	
Emissão: 06/0812019 08:53 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão ND:  20192102732 

Fica cartifftado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certião engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, do competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente 

Emita em 0610812019, conforme Portada n°918199. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hftp:Ilwww.sefaLba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Mirdatédo da Fazenda. 
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Prefeitura Municipal de Luis Eduardo Magalhae 

Avenida Baff~ 825 

4 	CENTRO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES — BA CEP 47851 

CNPJ: 04214A19/0001-05 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00313312019.E 

Norr.?JRzào Social: RENA TURISMO LTDA 

CPFiC?J: 	02.195.71010001=84 

Endreçc: 	 RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, 1910 

JARDIM PARAISO FASE O LUÍS EDUARDO MAGALHÂES BA CEP: 47850-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TREftiTtRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO. 

Obsorvaço: 

fr*** 

*n**Ç >ttt* 

tt***tatOtt 

Esta certiiião foi emitida em 	2210812019 	com base no Código Tributário Municipal. 

Certião álida ata: 2110912019 

Esta DertiCão abrange somente o CPFICNPJ acima identificado. 

Códijo de) controla desta certidão: 1700004037810000010042030003133201908229 

Certidão mihda eletronicamente via internet A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
auter]lidode na Jntemet, no endereço eletrônico: 
httpr://duardDnagaheessaatri.00mbr, ContribuintelOutros — Certidão Negativa — Verificar Auteolicidade 

Atenão: t)ualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

lrnpressc em 22/08/2019 às 1722:44 
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1 

CANXA 
CAIXA ECONI5MECA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	02.196.71010001-64 

Razão Social: RENA TURISMO LTDA 

Endereço: 	RUA JUCEUNO KUBISTCHEK 1910 QI) 81, LOTE 05 / JARDIM PARAISO / LUIS 
EDUARDO MAGALHAES / BA/ 47850-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 1010812019 a 0810912019 

Certificação Número: 2019081001365322035802 

Informação obtida em 2210812019 17:21:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

cFRTtDiko NEGATIVA DE DÉBITOS 	1RISS 

N orne: RENA TURISMO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.196.710/0001-64 

Certidão n°: 17132070212019 
Expedição: 23/0412019, às 11:02:18 
Validade: 19110/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	RENA 	TURISMO 	LTDA 
(MARIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n o  

0296.71010001-64, NÀO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 147012011 do Tribunal Superior do 
Tahalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os ciados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tiunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores á data da sua expedição. 
Nu caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a tcdos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação  desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Intnrnet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente, 

IMPORTANTE 
Du Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
nBcessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
i:'iadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
aodos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
rcclhirnentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Certidão Negativa 

CrtUico que nesta data (2310812019 às 10:57) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

lnleibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNIPJ n1  02.196.71010001-64. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: 
através do número de controle: 5135F.F0139.A271C665 

Gerado em: 23113812C 1 9 as 10:57:45 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 
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Oficio n 2  012/2019 

Luis Eduardo Magalhães-BA, 19 de julho de 2019 

Excelentíssimo Sr. Prefeito 

Venho por meio deste solicitar ônibus para transportar 20 crianças da equipe TOK DE BOLA, as 

14:00 horas do dia 19 de julho de 2019, partindo do bairro Vista Alegre ate a arena bar e bola 

situada no centro da cidade. 

No aguardo de uma manifestação positiva, agradeço desde já. 

9 

Ao Excelentíssimo Sr. 

OZIEL OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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Segui abaixo nomes dos alunos: 

CAUAN NOVAES 

GABRIEL IRINEU 

KAUAN ARAUJO ALVES 

GEAN BATISTA 

WEERSON CARLOS 

PEDRO HENRIQUE 

KAUAN DA COSTA 

ADRIEL VIEIRA 

KEIRRISON CAIO 

KEVIM RIAN 

LARRY FERREIRA 

GRABRIEL FERNANDES 

JOÃO VINICIUS 

EDIMAR JUNIOR 

VALDIR VICTOR 

MAICON CESAR 

PAULO ALEXANDRE 

KEVINE CANIO 

PHELIPE DE MATOS 

KAUE DE SOUZA 
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LISTA DE PASSAGEIROS QUE IRÃO PARA O EVENTO 

PASTOR MARCOS 

02 MISSIONARIA AUREUNA 

04 PASTOR FERNANDO 

04 MISSIONARIA ELAINE 

05 	j PASTOR JILVANILDO 

04 MISSIONARIA MARTINHA 

07 PASTOR ZEZINHO 

03 PASTOR ZÉ DE JESUS 

09 WELINGTON 
10 DIEGO 

11 DHONATA 

12 WESLEI 

13 ELISANGELA 

14 JOAQUIN 
13 RANGEL 

15 CARLOS EDUARDO 
17 EDUARDO MIRANDA 
V3 WINER 
1*) LUCIENE 
21) DALZENIR 
21 WEVERTON 

22 WEMERSON 

23 PASTOR GENIVALDO 
24 EVANGELISTA JANIO 

2% OSENIR 
215 SAMARA 
27 JOSÉ ROBERTO 

28 MAR IA AMELIA 
29 CLEITON 
31) ELIENE 

3:1 EDVAN 

32 SARA 
33 ALEX 
34 GABRIEL 

3% GUSTAVO 
313 EUDER 
37 BARTOLOMEU 

38 DIACONO JOÃO 
3) PASTOR PAULO NEI 

4() MARIA JOSE 
4:1 NEUZEIR 

42 JANE KELLE 

43 CAUANE 

44 CAEMILY 
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Douglas CPF: 035.705.113-08 

'3ilvaneide Da Silva Souza CPF: 004.702.945.-58 

Caio minelli Mendes Dos Santos CPF: 229.406.528-05 

Laerte Menezes Da Silva Da Cruz CPF: 033.043.755-03 

Kamila Matos Menezes CPF: 043.441.925-14 

arbas Cerqueira Sena CPF: 056.813.895-37 

Eliane Oliveira Ricardo CPF: 074.851.185-79 

José Elielson Da Silva CPF: 051.631.175-13 

)eusnir De Araujo Rocha Silva CPF: 026.147.515-02 

ejani Pereira Dos Anjos CPF: 033.368.615-27 

]rancisco Alves F. Neto CPF: 016.199.415-62 

Vanne Jessica Da Silva CPF: 064.040.005-12 

Ana Paula Feitosa Miranda CPF: 074.969.445-99 

Edenilton Miranda Dos Santos CPF: 038.298.595-89 
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LISTA DE PASSAGEIROS PARA O DIA 11/08 

1= Nice Santos Neri 

2 Adailton Barros Souza 

3= Brena Santos Neri 

3= Breno Santos Neri 

5= Gustavo Santos Neri 

15= Caldira Novais dos santos 

7= Aquemes Novais dos Santos 

3= Aquides Novais dos Santos (Zé) 

3= Marislane Bispo dos Santos 

10= Aline Alves dos Santos 

11= Sheyla Santos Araujo 

12= Marlice Alves dos Santos 

13= Alyf Alves dos Santos 

14= Ataíde Novais dos Santos 

15= Elionara Ramos Novais 

16= Aurecio Novais dos santos 

17= Daguia Oliveira dos Santos 

18= Vandra Oliveira dos Santos 

19= Edin Nogueira dos Santos 

20= Islane Oliveira dos Santos 

21= Mcaela Santos Neri 

22= Manuela Santos Neri 

23= Aurilio Nogueira dos Santos 

24= Jéssica Alves dos Santos 

25= Agrete Alves dos Santos 

26= Andreia Alves dos Santos 

.27= Letícia Alves dos Santos 

28= Patricia Alves dos Santos 

29= Romilda Alves dos Santos 

.10= Agleciel Alves dos Santos 

31= Fernando Alves dos Santos 

32= Endia Ferreira dos Santos 

33= Ajion Ferreira dos Santos 

34= Magna dos Santos Neri 

.35= lane Nogueira Alves 

36= Erka Ferreira dos Santos 

37= Maicon Ferreira dos Santos 
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Relação de idosos Unidos do Gerais 

José Dorival de Oliveira 

Eugenia de Oliveira 

Fernando Lima 

Neide da Silva 

Arlinda P. Francini 

Nilce Johner 

Nelsi C. Weissheimer 

Brani Ida 

Edgar 

Jair Cassita 

Jandira Sadi 

Ubaldina Costa 

Jerta Urnauer 

José Paulo 

Cleonice 

i ara 

Vereato 

Neide 

Luís (Novo Paraná) 

Arsênio Paulus 

Jorge D.P 

Jacinta 

ouro 

Alemão 

Marlene 

í\oel Meier 
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Laura Weber 

Maria de Lourdes Schott 

Amelia bruscki 

Claudini Queiroz Santos 

RosaH Felipeto 

Mirian Reinert 

Herculano Reinert 

Edflia Toniazzo 

Lurdes Resmine 

Lurdes (Novo Paraná) 

Amélia (Novo Paraná) 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA 

Lista de Alunos na Classe - 2019 
ESCOLA: COLEGIO ESTADUAL MIMOSO DO OESTE 

ENSINO REGULAR - MÉDIO - MÉDIO 

3 SÉRIE ENSINO MÉDIO - Y C - V - VESPERTINO 

Li 

1) 

14 

1" 

18 

II 

21) 

26 
-4- 

II 

78 

'0 

1) 

14 

18 

RM 	 NomcdoAhlnO l 	tiNas. NomcdaM.1e j RA 	
} 
_OBS_] 

9827010 ADAIL MATOS DE OLIVEIRA JUNIOR 21/10/2001 AURIDES SOUZA SANTOS OLIVEIRA MAT-- 24/1218 

9987937 ADRIELE LIBERATO GOMES 03/09/2001 EDNA LIBERATO DE SANTANA MAL- 2411218 

963/248 ALAN VICTOR RODRIGUES 05/0912001 VANUSA RODRIGUES DACONCEIÇÀO REM de 29/04/19 

982047 ALEXSANDER LAL'ER LAZZERI 1411/2001 ILAINE LAI.IER LAZZERI MAl-- 24/1218 

9872068 

0714/ 

06201/4 

04W1 11 1 9 

ANA CAROLINA SANTOS [CKS1[IN 

ONN[-( ARDI IS) 	811 N[ /1 	ORI IR \ 

AILIANICARDOSO DLI 1511 

131A NUA DOS SONIDO ( RI / 

I3RENDA ANIONIO AIA ÍS 

30052001 

700/ 21)1)1 

06 112001 

LUCIMARA 017 SOL/A SANTOS MAC 	241218 

MA 	14 II 	0 

VIA 1 	741218 

\Rl.LIL \IA0I000DF 711 5)1/IS 

SANDRA DA Sri O A CARDOSO 

010 112001 9827134 

 

MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS MAL - 22117119 

1212 2001 DIVINA FLAVIA ANTONIO ALVES MA 1--28))IhI9 

9827177 

9814462 

CARLOS EDUARDO DE LIMA RIBEIRO 

CARLOS EDUARDO 0LIVEIIIA SOL'SA 

18112001 

22I2!200I 

DARQL'IA FRANCISCA DL LIMA RIBEIRO MAL- 	24/12. 18 

MAl - 	24:12 18 
EMI! ENE CONCI-ICAO Si! O A 01 OLIVEIRA 

9827182 CARLLIZIA LOPES SOUZA 14/12/2001 CARMINA LUZIA LOPES SOUZA ICEM de 22 0,I9 

987079 DILAIANE MOREIRA DA SILVA 26/06/2001 DOMINGAS CRISTINA NUNES MOREIRA MAT 	24/1218 

96438'9 FLORISVALDO HUMBERTO MERCES DA SILVA 1710812001 LILIAN RIBEIRO DA SILVA MAT 	21,12:18 

0027427 GABRIELLA VI LORIA OLIVEIRA DA CUNHA 17110/2001 GRACI OLIVEIRA DAMACENO DA CUNHA MAT - 24/12218 

0410746 GIDVANE LIMA MAMEDIO 19/10/2001 CLAUDIA MARIA DE ARAUJO LIMA SILVA MAT -- 28/0119 

4877481 GUILHERME MATOS DOS SANTOS 02108/2001 ANORELINA FERREIRA DE MATOS MAL- 2412218 	- -- 

0)88)8/ GUSTAVO VICTOR CARNEIRO DANTAS 29'I2/2001 ROSEANE ROBERTA CARNEIRO MAL-- 24/128 - 

4827497 FIAGNES RAIRANE DOS SANTOS COSTA 12110/2001 NARIA NARRIELLE SILVA COSTA MAL - 24112I8 

1827836 IRAMAR DE LIMA SOUZA 05/12)2001 ELIANE CANDIDO DE LIMA MAT-- 24112 18 

1627854 

Til 

"li 

1021149 

JACKEI INE ALVES GOMES 

71 N11 LII (ARDI I'L SAN 1-OS 81 AlUI-NO 

ELO 1 	1 	OS 005100 1)0181100-O 

1 	05-O 1111 	\NI 	PIMINIII 	01 	81 MODA 

LLII( IA SANIOS DL 1110110 

1 IrAN  SAN] ,ONA ROL IA 

82 1012002 MARCIA ADRIANA ALVES DA SILVA MAT 	24117 18 

MOI 	'4'I2 18 

IRNL 	28'0 	II 	- 

0101- 	241218 

8101 	24 1 	18 

MA 1 	2111)1 	II 	- 

12012001 

I0-o0-20)2 

1/0)7/11)1 

2), II) 2001 

li' 11/201)1 

MAR( IA DIAS DI SAN (ANO 

\1 011 LCD 	R0I)RI(uI IS DOS 005105 

MARIA A1OIS1 1 I\II-N11 1 

NADO II) 	DL 001/A 6-ONIOS DL- 185110 

ELII:NI, Dl SOL/A SANÍAN A 

810844 ROsI:ANNE IIANANDA SAN ?OS BELO 20'07;200I ROSA NGI,I.A MARIA DOS SANTOS - 	MAL 	24112 18 

'864) '7 RIJAN FERNANDO FERNAND[S PEREIRA 121012001 DORIANA PEREIRA PINTO REM de 04,0719 

1419877 RVAN JI -IONATTA SILVA 29/08/2001 MARILENE LIJIZA DA SILVA REM de 20 10S;19 - 

4 '9940 

RVAN OlIVEIRA DE ARAUJO 

SAMARA IIONORALO ri RRI,IRA 

2406/2001 LUCIVALDA OLIVEIRA SILVA MAT- 	241218 

08706,2000 ClAMARA IIONORA LO DLJI(SUS LIA 1 -- 12/1)210 

8/8)106 SANDY ELLLM DE SOUZA FERREIRA 16106/2002 DEUSDETINA ALVES DE SOUZA FERREIRO - 	MAT-- 24/12,18 

078158 EIIAYRONE IOUAN XAVIER BARBOSA 3011112001 ]ARA XAVIER BARBOSA RELI de 18/0719 

S?8 191 VALQL'ER NASCIMENTO LEONCIO 22/11/2001 GLAUCIER RODRIGES DO NASCIMENTO MAT-- 2411218 

,044745 \'INICIIJS REGINA ro 2310712001 CLEIDE MARIA PEREIRA REGINATO RELI de 1 3/08)19 

'/27048 AIEXANDRF MANDEI DL'OLIVEIRA SILVA 28/0912001 NUBlA P1 ACIDA DE OLIVEIRA L4AT-- 24 1218 

02/7011 

1 AMARA 1)0 FONS)-'CA SONIDO 

1 LR\ 551) O ( ARVAI 1111 NL VLS 

II 	1/81)1 	(II 	101-IRA 	811 	O 	O 

0409 2002 IVANF II-  NASCIMENTO DA ÍONSECA 1 RNI 	170119 

510 	1)4811) 	- 

RI Sido 14 05)1) 

n'O) 2002 

124)') 2111)2 

NOIMI IFICNANDES E 811801 110 

8181118 SILIONI 	DL 01181118,8 

(ieI0 PIIbOC!I 	[fliltido por VAI D[LICE.FERRITIRA em 29/07/209 09:00 	 Pagina 001 / 001 
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01 PASTCR MARCOS 

02 MISSIONARIA AURELINA 

03 PASTOR FERNANDO 

04 MSSICNARIA ELAINE 

05 PASTOR JILVANILDO 

06 MISSIONARIA MARTINHA 

07 PASTOR ZEZINHO 

08 PASTOR zÉ DE JESUS 

09 WILINtTON 

10 DII GO 

11 DI-0Ni\TA 

12 WCSLE 

13 EUSANSELA 

14 JOí\QUN 

15 RANGEI-  

16 CMLO$ EDUARDO 

17 EDUAR)O MIRANDA 

18 WINER 

19 LUCIENE 

20 DALZEMR 

21 WEVERTON 

22 WEMEIISON 

23 PASTOR GENIVALDO 

24 EVANGELISTA JANIO 

25 OSINOR 

26 SAMARA 

27 JOSÉ ROBERTO 

28 MARIA ÂMELIA 

29 CLEJTO 

30 ELIINE 

31 EDVAN 

32 SAFÁ 

33 ALEX 

34 GAFSRIEL 

35 GUSTAVO 

36 EU[)ER 

37 BARTOLOMEU 

38 DIACONO JOÃO 

39 PASTOR PAULO NEI 

40 MARIA JOSE 

41 NEUZEIF 

42 JAN EKE.LE 

43 CAUANE 

44 CAEMIL? 

- 	
? 7L 
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Lista de participantes 

Nomes RG 
Kael Gomes dos Santos 2230217844 
Weflington Daniel 1607472449 
Adam rodrigues Martins 2055828770 
Kaio Bienner 2249397937 
Bruno jhoel 2249398909 
Geovana Fabielle 2249399395 
Jeniffer silva marques 2246905400 
Deyvid silva marques 2145402997 
Radriely Djerolaine Martim 2115301153 
Otonoel Barreto de Araújo Filho 2087644969 
João victor da silva Santos 2189228689 
Manuel Santana bastos 2121534040 
Mara Uma dos santos 1479505200 
Emily Uma dos santos 2322589535 
João táryk oliveira de sã 2242000110 
João Paulo Guedes Cpf 09779449566 
João Pedro Guedes Cpf 09779464522 
Victor Daniel Marques 2197327011 
Claudecy Rodrigues de Souza 0759342563 
Fabio Pereira silva Cpf 78768012500 
Albino José dos Santos 2120058474 
Cláudio José marques Junior 957649843 
Fabio silva CPF 02284767125 
Geogio de Souza oliveira 0971438803 
Luiza Benidia Martim Oliveira Cpf 10365342513 
Luz Felipe Alves de oliveira 2255320428 
Wender araugo dos santos 
Arthur santos alves 

Certidão nascmento3990955 
2306776571 

Jerfeson dos santos 2243435306 

1W 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

Equipe REALEZA FC 
e. mali  

Telefone 77999893753 
Responsável GABRIELA MOTA DE ALMEIDA 

RELAÇÃO NOMINAL 

(DIGITADA) 

ORDEM NOME RG  

01 
SIMONE_  PEREIRA 	AQUINO _DE 

1621553361 

02 
GABRIELA MOTA DE ALMEIDA 

7992789 

03 
JESSICA DO NASCIMENTO 

1634379713 

4 JACIARA QUEIROZ LIMA 1464419078  

05 
UANDRA RODRIGUES DOS SANTOS 

1627009620 

06 
CLÉIA ALVES GOMES 

2104738865 

07 LUCICLEIDE MARIA DE SOUZA 85463910  
08 VANESSA PEREIRA ALVES 1130859665  

09 LORRAYNE  
10 ARIELE  
11 NAIARA  

12 JASIANE 

Técnico NOÉLIA SILVA DE SOUZA 1284187101 



Acampiter 2019 
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1- CabreH souza Mathias 

2- Eduado Santos de Araújo 

3- Karone Bezerra Machado 
4- Pedro Henrique de Souza dias 

5- Cabrel Souza Matos 

6- Fbic Augusto Souza Coelho 
7- Renaii de Souza Nascimento 

8- Sirlerje Maria dos Santos 

9- Jssé Alves da Silva 

10- Joilare- Alves da Silva 

11- Adriee Bispo de Santana 

12 - Guilherme sacramento silva 
13- L?ones dos anjos silva 

14 - Gustavo trindade de Oliveira 

15 - Hiony Valadares Santos 

16 - Endrigo Souza do Nascimento 

17 - Maria de lurdes Araujo Barreto 

18 - Geradino Santiago junior 

19 - Paul Gésia Silva Santiago 

20 - Emeson Martins dos santos 
21 - Nycoas sergio carmo de Souza 

22 - Edu2rda dos Santos de Araújo 

23- V/iIian Silva de jesus 

24-S ;monelia Beserra da Silva de jesus 

25- Elssandra Souza Pires Silva jesus 

26-jo;ue da Silva de jesus 

27- Jonatas da Si Iva de jesus 
28- LIsinCte Bizerra Machado 

29 Edna Rodrigues Bomfim 

30 Ladson Bomfim da Silva 

31An Pajla Rodrigues da Silva 

32 Kajan Henrique Machado Meireles 

33 Gbvarna Machado Meireles 

34 Evnilda Rodrigues da Silva 

35 João Paulo Barbosa 

36 J0 o Gabriel Barbosa 

37 José William passos 

38 Brando dos santos Franco 

39 Lucas dos anjos costas 

40 Edrnaï Bento evangelista 

41 Fepe Moreira de Souza 

42 Rcdriço Martins dos Santos 

43 Pedro Gabriel Pereira Ramos 

44 Emerson de Almeida Carneiro Dourado 

45 Juana Matos dos Santos 

46 Dherry Adriano Pereira dos Santos 

47 Joé William Passos 

48 D€se Halana Frank 



__9krvik_LI 

-$ _fJf/fZitJ6 

1t( 	 :. 



RELAÇÃO NOMINAL - 

UuO 177 
(DIGITADA) 

MONt 	f'E1RA 
ÍELA MOIA D 	iE 

02 

- 

:4 JA4rAcUD HM 1. 	49C 

•C Aqf)RA 	ODRi(tIES rys SANT 

ÈA 4VF GOM 

- 

07 LCI++ÍUDE MARIA DE 5fl7A 

ASA 

[OR PIA, YNE 

11 

• 	 32. A5AN1 

Tro NOÉLIA SILVA DE SOUZA 
: 
1Z34181C1 



000 178 

LISTA DE PASSAGEIROS PARA VIAGEM LUZIANIA. 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES. 

01 ANTONIO MIGUEL DA SILVA RG 892.136 SSP/DF 

02 GABRIELLA DE CARVALHO SOUZA E CUNHA RG 05.838.257-70 SSP/BA 

03 ANTONIO MIGUEL DA SILVA RG 163.740.86-09 SSP/BA 

04 BRENDA COUTINHO BRANDÃO RG 21.171.503-49 SSP/BA 

05 LUCIANA AP. SILVA DOS SANTOS RG 12.587.083-37 SSP/BA 

06 NEIVA DA ROCHA OLIVEIRA RG 22.191.971-66 SSP/BA 

07 JUREMÁ ARIANA OLIVEIRA SILVA RG 16868030 SSP/BA 

08 MARIA DE LOURDES EVANGELISTA DA SILVA RG 11.188.675-99 SSP/BA 

09 SONIA MARIA BEZERRA SANTOS RG 04215362-09 SSP/BA 

10 JOSÉ PEREIRA LEITE RG 20.505.110-35 SSP/BA 

11 SILVANA RIBEIRO DOS SANTOS RG 03.236.207-28 SSP/BA 

12 KALIL KELVIN RIBEIRO PINHEIRO RG 15.040.929-02 SSP/BA 

13 SILVANA CONCEIÇÃO DE BRITO LOPES RG 15772846-31 SSP/BA 

14 JERRI LIOMAR PEREIRA COSTA RG 06.912.244-04 SSP/BA 

15 ANTONIO JOSÉ DE SOUZA FILHO RG 02213759-96 SSP/BA 

16 MARIA LUCIA ARAUJO RIBAS SOUZA RG 02107675-88 SSP/BA 

17 KEALLY SILVA RODRIGUES RG 3.624.826 SSP/PI 

18 FRANCIELMO LEITE MAIA RG 1625433360 SSP/BA 

19 JOÃO HENRRIQUE DE CARVALHO SANTOS CERTIDÃO DE NASCIMENTO MATRICULA 
1000222500013074-31 

20 RENATA CARVALHO RG 1545640289 SSP/PI 

21 MARIA APARECIDA DA SILVA TARGINO RG 2183040211 SSP/PR 

22 ELOISA FERNANDA TARGINO RG 1427823197 SSP/PR 

23 MANOEL PEREIRA DA SILVA RG 1169863795 SSP/BA 

24 GEDITE CARDOSO DE SOUZA RG 0396672515 SSP/BA 

25 MANOEL MESSIAS QUEIROZ DONATO RG 0488442257 SSP/BA 

26 ANDERSON FRANCILENO NAZARÉ RG MB- 1212230202 /BA 

27 JOSINETE SANTOS DO NASCIMENTO RG 08715765 SSP/BA 

28 DHIOVANNE GABRIELE SANTOS MOURA RG 2125510559 SSP/BA 

29 GABRIEL SANTOS DO NASCIMENTO RG1466760419 SSP/BA 

30 SONIA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA RG 05317690-11 SSP/BA 

31 EDNA CONCEIÇÃO DE BRITO RG 1307099300 SSP/BA 

32 MARILENE BISPO SANTOS SALES RG 015874875-19 SSP/BA 

33 LOURIVAL FRANCISCO CAR. GUIMARÃES RG 1443872474 SSP/BA 

34 TAISE CONCEIÇÃO DE BRITO RG 2086932979 SSP/BA 

35 EDIZIO ROMEIRO DA SILVA RG 1334580596 SSP/BA 

36 MARA JOCELINA SANTOS DA SILVA RG 2017853585 SSP/RS 

37 ODILON RAMOS DA SILVA RG 2017913405 SSP/RS 

38 FRANCISCO VIEIRA FREITAS RG 2019195593 SSP/BA 

39 JOELMA DE ASSIS RG 2354254741 SSP/BA 

40 JOÃO GUILHERME DE ASSIS FREITAS RG 2917404354 SSP/BA 

41 RAFAELA DE ASSIS FREITAS RG 1314157452 SSP/BA 

42 DAVI ARAGÃOBORGES RG 1446203328 SSP/BA 

43 APARECIDA ISABEL DE CARV. GUIMARÃES RG 0857136003 SSP/BA 

44 ALINE MIRANDA ALVES DE SOUZA RG 2017866806 SSP/BA 

45 WEMERSON DOS SANTOSSALES RG 2159070270 SSP/BA 



000179 
46 SUZANA RIBEIRO DOS SANTOS RG 2017093092 SSP/BA 
47 MAGOMONTE VARELA XAVIER RG 21.597.858-73 SSP/BA 
48 EVANEIDE SOUZA AMARAL RG 15.663.805-37 SSP/BA 
49 EDMILSON CESAR COSTA RG 14.438.724-74 SSP/BA 
50 MARIA BARBOSA DO NASCIMENTO 15.395.026-00 SSP/BA 
51 JOSÉ APARECIDO DA SILVA 13.833.038-78 SSP/BA 
52 JUCELINA RODRIGUES DE LIMA RG 4.925.026 SSP/BA 
53 JOSÉ EDSON DE CIRQUEIRA RG 5.829.630 SSP/BA 
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L4NÇÀÁ)O M) WHRUM 

RAHIA 

PPEEtTUA MUNICIPAL DE wls EDUAR00 MAGAU4E 
ESTADO DA aAH,A 

CNP3 04 Z34.4191000) -05 

/ 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO NO 19712018 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES * BA E A EMPRESA RENA 
TURISMO LTDA - ME PARA A EXECUÇÃO DO 
OBJETO DESCRT1NO NO TERMO CONTRATUAL, 

CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 
082/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

002/2018. 

Pelo presente termo aditivo celebrado entre o MUNICÍP10 DE LUÍS EDUARDO MAGALHÂES, pessoa jurídica de 
direto público, com sede à Av. Barreiras, i,Q  325, Centro, na cidade de Luís Eduardo MagaIhes—BA, inscrito no 
CNP sob n9 04214.41910001-05, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL ALVES DE OLIVEIRA, 
brasUeiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ng 1161394526 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob r 
502-i301.809-00, residente e dornicUiado nesta cidade, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, neste ato representada por seu Secretário Municipal, Sr. RICARDO SCHEVTINI KNUPP, brasileiro, 
asa ía, portador da Carteira de Identidade RG sob n2 3568363, inscrito no CPF sob n 2  775.972.06104, residente e 

domici?fao nesta cidade, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do Município, Dr. TEÔFILO 
JERÔrflMO PENNO DA SILVA MOTTA, brasileiro, casado, advogado, Inscrito na OAB/8A sob o n 9  44338, residente 

e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RENA TURISMO LTDA ME, 

insc.ia no CNPJ sob rie 02196,7101000164, estabelecida à Rua Juscelino Kubtischek, W. 1910, Jardim Paraíso, na 

cidade de Luis Eduardo Magalhães BA, neste ato representada por MARCELO PICcOLO, Sócio/Proprietário, 

portador da Carteira de Identidade RG sob e2 18.141.9610 SSP/SP, inscrito no CPF sob n9 066.292.46840, 

residente e domiciliado na cidade de Luis Eduardo Magalhães - BA, doravante denominada CONTRATADAS tem 

entre si justo e acordado, mediante as ciSusulas e condições adiante estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica aditado a Clausula Segunda do contrato, que passa ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO 

2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 969.596,00 (Novecntos e sessente e 
nove mil quinhentos e noventa e seis reais), de acordo com os valoesçnsfántes na 

Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presenèí ' ãÍ ne 00212018. 

entendido este corno preço justo e suficiente para a execução do presente objeto, 

conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

LOTE 01 

O(SCRIMINAÇÁO UNID. caro vom VALOR TOTAL 

R$ 579.700.0 "  01 	Fretamento por viagem em quilómetros rodados de ônibus KM 97.5Q0 R$ S,9456 

rodoviário com capacidade entre 40 a 56 poltronas. 1 

02 1 Fretamento por viaoem em dorias de ônibus rodoviário com UNIO 1 200 R$ 500,00 RS 10000000 

capacidade entre 40 a 56 poltronas.  _ -- 

VALOR TOTAL LOTE 01:619 6960 

LOTE 02 

DISCRIMINAÇÃO 	 UNID QTJ9 UNIT VALOR TOTAL 

('7) 3628-9OOO 

08 A,V Eiarrplraç 825 Centro, CEP 47,850 - 000, Luís Eduardo Magalhães/BA  

y 
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PWEErJRA MUNTPM DE WIS r.DUARDO MACALHÂS 
ESTADO DA DARIA 

CNP1 04,214 41910001 -05 

01 Fretamento por viagem em quilómetros rodados de óníbusl KM 
	40.000 	R$ 4,7475 1 R 189.900,00 

	

rodoviário com capacidade até 30 poltronas, 	 L 	+ 	-------- •- - 02 Í Fretamento 	por 	viagem 	em 	diárias 1 UNID 	200 	SOOO R$ 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 289.900,00 

22. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 
incidentes, taxa de administração, previsão de lucra, frete, seguro, combustível, EPr's, 
transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, bem como as 
despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer 
reclamações posteriores, constituindo- se, portanto, na única remuneração devida pela 

CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

2.3. 	Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustadas 

observadas as disposições contidas na alínea 	do inciso ii do artigo 65 da Lei Federal 

ti.0 8666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica aditado a Cláusula terceira do presente contrato, que passará a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos 

financeiros alocados na seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO/UNiDADE: 02.05.000 SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.031.2008 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM, 

E FINANÇAS 	 - 

FONTE DE RECURSO: 00 - Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.039.2020 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE; 02.07.000—SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
PROJETO/ATIVIDADE; 13,122.032.202 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 

CULTURA E TURISMO 

FONTE DE RECURSO: 00—Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.07.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

- 

	

	 PROJETO/ATIVIDADE: 27,813033,2082 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.08,000 - SECRETARIA MUNIC, DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122.0502031 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 ' fl fl .4 9 

e os: 
WrSEDVA9DO 
MAuAES 
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ORGÃO/UNIDADE: 02.08.100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244050.2041 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.2430502042 GESTÃO 00$ SERVIÇOS DE PROTEÇÃO soct. 
BÁSICA 

PROJETO/ATIVIDADE: 08,122 050,2044 —GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
AS$ISTNCIA SOCIAL - RECURSO LIVRE 

FONTE DE RECURSO; 28 — F EAS 
FONTE DE RECURSO 29— FNAS 

FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.09.100— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
PROJETO/ATIVIDADE; 10.301 051.2054 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
- RECURSO PRÓPRIO - 15% 

FONTE DE RECURSO: 02 - SAÚDE 15% 

ELEMENTO DE DESPESA 339039.00.00000000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica aditado o item 6.2 da Cláusula Sexta do presente contrato, que passará a ter a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.2. 	O presente Termo terá inicio no dia na dia 01 de janeiro de 2019 e término em 31 
de agosto de 2019, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, mediante 

Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA - Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrata originário. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
tendo um só efeito legal, na presença do 02 (duas) testemunhas que após lido o subscrev. 

/ 

ujs Eduardo Magalhães- BA, 20'e dezembro de 2018. 

OZTEEQLIVFIRA  
Prefeito Municipal 	 . 

TEÓFILO .IERÔNJMO P. DAS, MOiTA 
	

RICARDO SCHET11NI KNUPP 
Procurador Geral do Munidpio 

	
Sec. Mun. deAFinanças 

f RENA TJRISMO LTiAM E 

Contratada 

TESTEMUNHAS; 

íome- : &V 	•-t. Nome; 	•., 	

çtfl, 
CPF: 	 - 
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LANÇADO NO WEBRUM 

NL9 - 

tAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNP3 04.214.41910001-OS 

&5o4 q,1  

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 197/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N2 00212018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  00212018. 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa jurídica de 
direito púbico,  com sede à 4v. Barreiras, ng 825, Centro, na cidade de Luís Eduardo Magalhães—BA, 

inscrito no CNPJ sob n 2  04.214.419/0001-05, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL 

A 1 ..VES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ne 1167394526 

SP/BA, inscrito no CPF/MF sob n 2  502.801.809-00, residente e domiciliado nesta cidade, e a 
SLCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato representada por seu 
Scretário Municipaí, Sr. RICARDO SCI-IETT1NI KNUPP, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

li. entidade RG sob n 2  3568363, inscrito no CPF sob n9 775.972.067-04, residente e domiciliado nesta 

c dade, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral doiunicípio, Dr. TEÓFIIO JERÔNIMO 

PLNNO DA SILVA MOUA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o n2 44.338, 

rsidente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RENA 

1: JRISMO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n 2  02.196.71010001-4, estabelecida à Rua Juscelino 

K .ibtischek, n 2  1910, Jardim Paraíso, na cidade de Luís Eduardo Magalhães - BA, neste ato 

r:preseitada por MARCELO PICCOLO, Sócio/Proprietário, po'tador da Carteira de Identidade RG sob 

18.141.961-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob n 9  066.292-468-10, residente e domiciliado na 

cidade de Luís Eduardo Magalhães - BA, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento 

d obje':o abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
li Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, a CONTRATAÇÃO DE 
F1PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR VIAGEM DE ÔNIBUS 
FCDOVIÁRIOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LUÍS 
E)UAROO MAGALHÃES, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAIS PARA 

.3 
 

ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS NA PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, 

FÀRTICPAÇÃO DE EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 969.596,00 (Novecentos e sessenta e nove mil 

cuinhentos o noventa e seis reais), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, 

a ,resentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial n 2  00212018, entendido este como preço justo 

e suficiente para a execução do presente objeto, conforme q 	tativo e descritivo abaixo: 

312&IIIIII  
PRIÇ1FEITURA DE o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WIS EDUARDO MAGALHÃES 

ESTADO DA BAHIA 
CNP. 06214.41 9ft1001 05 

LOTE 01  

TEM DISCRIMINAÇÃO  ____ UNID. QTD VALOR UNIr.  VALOR TOTAL 

01 Fretamento por viagem em quilômetros rodados de 

ônibus rodoviário com capacidade entre 40 a 56 

poltronas._______  

KM 97.500 R$ 5,9456 R$ 579.700,00 

02 

• 

Fretamento 	por 	viagem 	em 	diárias 	de 	ônibus 

rodoviário com capacidade entre 40 a 56poltronas. 

UNID 1 	200 

_______ 

1  R$ 500,00 

___________ 

R$ 100.000,00 

_____ _______ 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$679.696,00 

LOTE 0. 

EM 	DISCRIMINAÇÃO 	 UNLD. QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Fretamento por viagem em quilômetros rodados de 	
KM 40.000 	4,7475 R$ 189.900,00 

An ibus rodoviário com capacidade até 30 poltronas.  

02 Fretamento 	por viagem 	em 	diárias UNID 
	200 	R$ 500,00 R 100.000,00 

- 	

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 289 900,001 

21.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do 

(Meto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 

cIministraçào, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte dos equipamentos, 

instalação, montagem e desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem rios funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
. )ntratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo- se, portanto, na única 

r:.; muneraço devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as 
j5pQ5jç5 contidas na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal n. 2  8.666193. 

C4USULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros atacados 
n.. seguinte dotação orçamentária: 

O'GÀO/UíSHDADE: 02.05.000 - SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Pl»OiETO/ATIVIDADE: 04.122.031.2008 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 	. E FINANÇAS 
F(NTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

OGÃO/UNjDADE: 0106.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PiOJETQ/ATIVtDAØE: 12.361.039.2020 —GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E EDU .ÇÃO 
CNTE DE RECURSO: 00 - Recurso Próprio 

0) AO/UNIDADE: 02.07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

pREtTuRA DE 

we-4m~ e 
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BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGAI.HÂES 
ESTADO DA BAHIA 

CNP 04.21 4•4:í  910001 -OS 

'LIRISMO 
ONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

)RGÃO/UNJDADE: 02.07.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 'E LAZER 
ROJETO/ATiVlDADE: 27.813.033.2082 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SPORTE E LAZER 
ONTE DE RECURSO: 00 * Recurso Próprio 

JRGÃO/UNIDADE: 02.08.000 - SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROjETO/ATIVIDADE: 08.122.050.2031 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E 
.SSiSTNCIA SOCIAL 
PONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

r)RGÃØ/UNJDÃDE: 02.08.100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL— FMAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 08,244.050.2041 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
'ADIA COMPLEXIDADE 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.243.050.2042 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE. PROTEÇÃO  SOCIAL BÁSICA 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.050.2044 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
•\SSISTNCIA SOCIAL - RECURSO LIVRE 
FONTE DE RECURSO: 28— FEAS 
ONTE DE RECURSO: 29— FNAS 

PONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

IJRGÃO/UNIDADE: 02.09.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.051.2054 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE 
'RÓPRO - 15% 

ONTE DE RECURSO: 02 - SAÚDE 15% 

ILEMENTO DE DESPESA: 3.19.039.00.00000000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 

P1ÁUSULA QUARTA DO PAGAMENTO 

.0 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da 
.Pota Rscal com o devido ateste da execução do objeto. 

• ..2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e 
Peverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
.ocumentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 

:bertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

3.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a 
ntrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no praz .... 
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aprovada(s) pelo setor de liquidação do Município. 
LS. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
rapresentação para efeito de pagamento. 

6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 
pretextD para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

c ÁUSULA QUINTA - DO GESTOR 
31 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Secretário Municipal de Administração e Finanças, 
Si RICARDO SCHETTINI KNUPP, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos 
aí )rdados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n 2  8.666193. 
5..'. A fiscalização o o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do 

;sponsível indicado pelo secretário, que verificará a sua perfeita execução e o fies cumprimento das 
oI. rigações contratadas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.1 O serviço objeto deste Contrato, deverão ser iniciados no prazo.de até 02 (dois) dias a contar do 
reebirnento da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, tudo em conformidade com as 
di.rosiçes do edital, da proposta vencedora da licitação e das cláusulas deste instrumento. A critério 
dc. Gestor do Contrato, o prazo de início poderá ser adiado. 
6.r: O presente Contrato tem será até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado, a critério 
de CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 
Prços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 
C04TRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 
7.1:1 provisoriamente, para efeito do posterior verificação da conformidade do serviço com a 
esecificação; 

7.1 2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequentenceítaço. 

CL/JJSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 

N(\ 
j 8.1 O objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocuitLsou ..ditos da coisa, 

ficirido a CONTRATADA isenta de tal obrigação. 

'O 	CL/tJSU1A NONA DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

3 	9.1 DA CONTRATANTE 

r 9.11. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com 
preço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
9.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução cio objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 

ifl.:)stOs, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;  
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913. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

ontratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
91.4. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam 

en desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 
ir .su fic ientes  ou inadequados; 
9.1.5, Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
rr egularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
9 1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 
cc adições necessárias à execução do contrato. 
91.7. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
n execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

9. DA CONTRATADA 

9.11. O serviço deverá ser entregue em conformidade com o Termo de Referência; 
9O..2. Efetuar o serviço em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da 
pl. ,  aposta, acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com todas as regularidades fiscais em 

91 ..3. Indicar um representante legal com todos os poderes para representá-lo perante 
CONTRATANTE, 

ClÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
ILX A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes 
pcnalidades contratuais e legais. 
102 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no artigo 
7ít da Lei Federal n9 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause 
pr juízo à mesma. 

102.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do artigo 78 da Lei Federal n 2  8.666193 
nbo cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

103. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer 
ds situações descritas no artigo 78, da Lei Federal n 9  8.666193, será comunicado pela parte 

2 prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 

104, A rescisão deste contrato Implicará a retenção de créditos decorrentes dcontr tação, até o 
\ 	limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

J 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

111 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garanti .a 
a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
lILI Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularida..—?---
J,i1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada  -a 
sação oficialmente, aplicada 
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11.1,2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprirnento de cláusula 

contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
11.12.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na 
cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os 
quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
11.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do 

serviço questionada, por dia de atraso. 

11.1.3 Rescisão contratual; 
11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
11.13 Declaração de inidaneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a 
Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
11.131 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do Interessado será 
de 10 (dez) dias da abertura de vista; 
11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 05 
cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 

11.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não 
.terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar 
:eventuais perdas e danos; 

11.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
ap resentada  pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 
garantia, além da perda desta., a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos  eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o ca . cobrada 
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração se reserva o reito de 
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer mui a prventura 
rnposta. 

11.1.9 As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podend ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trin . cento 
'do valor da integralidade da avença. 

11.1.10 Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do O 
direito de contratar ,  com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do' 
'ontrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei ( 
11.i.1i Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 8ravidadè \  
••.a falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as ' 
ustifiritivs apLpãpniadaà lagia CQUIU:Lapa çpudQ gu t rnnth:r tenrrer P0 ompra»' 
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impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA O. EFICÁCIA 
12.10 presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial 

da Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
131 Fica eleito o Foro de Luís Eduardo Magalhães para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 

13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após tido, 

o subscrevem. 

Luís Eduardo Magalhães BA, 23 de Abril de 2018. 

OZIEL OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

TEÕFILO JE 	1 O P. DA S. MOiTA 	 RIC kRDO SCHETI1NI KNUPP 
Procuradr GaI do Município 	 Sec. viun. de Adm. e Finanças 

b 
/ REkJA TURI9C LTDA ME 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 	
/i 

Tiago Alklmeída 
75'2 	 CPF: 052.924.885-93 
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=W - SISTEMA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
25,10/ 039 - 	AtJTOATENDIMENTO 	- 14.40.12 
46,480 624 	 SEGUNDA VIA 	 0004 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

3 D TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLT TI : PM LUIS E MAGALHAES-SNA 
AGI JCI: 4624-8 CONTA: 	17.559-5 

FIr LI ADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REI lEITE : PM LUIS E MAGALI-1AES-SNA 
BAlI Til: 7 48 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 
AGE ICI?: 0911-3 - SICREDI U.F.M.S. 
COE A: 	39.863-2 

FAV REI EDO: RENA TURISMO LTDA 
CPF CMII: 02.196.710/0001-64 
VAL R: 4$ 	 66.350,49 
DEB TU 3M: 25/10/2019 

DOC MEN O: 102504 
AUTMTIACAO SISBB: 	E.96A.00C.A22.43A.7F6 

000792 


